
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N° 72 	/99 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA, 

no uso de suas atribuições estatutárias; de acordo com a Resolução do Conselho Diretor 

n° 001/92 e tendo em vista o constante do MEMO, CPD-440/98, de 02/12/98, encaminhado pelo 

MEMO. PAT 197/99, de 07/07/99, 

RESOLVE: 

Autorizar a baixa, do acervo patrimonial da Fundação Universidade de Brasília, de um 

medidor digital, um medidor de áudio e um gerador de sinais senoidais, por não mais 

apresentarem condições de uso e nem de recuperação. 

Brasília, 2J de julho de 1999. 

Lauro Morhy 
Reitor 

cc: DAF/PJU/DRM/SOC/ACS/SCA/GRE. 


